
sa.‘

-7é- • to, MINISTÉRIO DA FAZENDA‘01, PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
t"-: ¡ zo.

-',(¢"* SEXTA CÂMARA
-,c;

Processo n°. : 10183.003527/2001-38
Recurso n°.	 : 146.877
Matéria	 : IRPF - Ex(s): 1999
Recorrente	 : DAVID SEABRA
Recorrida	 : r TURMA/DRJ em CAMPO GRANDE - MS
Sessão de	 : 21 DE JUNHO DE 2006
Acórdão n°.	 : 106-15.624

IRPF - LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - O
conceito de renda envolve necessariamente um período, que, conforme a
legislação pátria, corresponde ao ano-calendário, assim, os valores
recolhidos a título desse tributo no decorrer do ano, são antecipações dos
valores devidos na declaração de ajuste anual, quando se opera a
tributação definitiva dos rendimentos auferidos durante o ano. A tributação
dos depósitos bancários cuja origem não foi identificada, sob a presunção
de que se tratam de rendimentos omitidos, submete-se às regras do
IRPF, vez que se tratam de numerários recebidos por pessoa que se
enquadra naquela categoria de sujeito passivo.
TRIBUTAÇÃO PRESUMIDA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA - O
procedimento da autoridade fiscal encontra-se em conformidade com o
que preceitua o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, em que se presume
como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de
depósito ou de investimento, mantidos em instituição financeira, cuja
origem dos recursos utilizados nestas operações, em relação aos quais o
titular pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprova,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados
nessas operações.
ÔNUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para
acobertar seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por
meras alegações.
AVERIGUAÇÃO DE SINAIS EXTERIORES DE RIQUEZA - Com a
entrada em vigor da Lei n° 9.430, de 1996, que em seu artigo 42 autoriza
uma presunção legal de omissão de rendimentos sempre que o titular da
conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos
creditados em sua conta de depósito ou de investimento, tomou-se
despicienda a averiguação dos sinais exteriores de riqueza para dar
suporte ao lançamento com base em depósitos bancários.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por DAVID SEABRA.
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ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, REJEITAR as preliminares de nulidade do

lançamento em face da aplicação retroativa dos efeitos da Lei n° 10.174, de 2001, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Gonçalo Bonet Allage, Roberta Azeredo Ferreira Pagetti e Wilfrido Augusto

Marques; e, no mérito, por • animi. -de de votos, NEGAR provimento ao recurso.

fi
JOSÉ RI : • • - :b<ÉROS PENHA
PRESIDENTE

--Á'ikm-rNfaCiirigg HOLANDA
RELATORA

FORMALIZADO EM:	 '0 1 AGO 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÊNIA MENDES

DE BRITTO, LUIZ ANTONIO DE PAULA e JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI.
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Recurso n°	 : 146.877
Recorrente	 : DAVID SEABRA

RELATÓRIO

O auto de infração de fls. 09 a 11 exige do sujeito passivo acima

identificado o montante de R$ 206.942,77 a título de imposto sobre a renda de pessoa

física (IRPF), acrescido de multa de ofício equivalente a 75% do valor do tributo apurado

além de juros de mora, em face de haver sido constatada a omissão de rendimentos

caracterizados por depósitos bancários cuja origem não restou comprovada.

2. A ciência do auto de infração ocorreu em 17/08/2001, e, em

contraposição, foi apresentada a impugnação de fls. 73 a 80, acompanhada dos

documentos de fls. 81 a 106, onde o sujeito passivo, após breve escorço dos fatos

ocorridos durante a ação fiscal, apresenta os seguintes argumentos em sua defesa:

I — não foi demonstrado quais foram as infrações cometidas, nem

tampouco, identificado quais valores foram omitidos em sua declaração de bens,

limitando-se a afirmar que o lançamento derivou de depósitos bancários não

comprovados com documentação hábil;

II — a incidência do imposto sobre a renda está condicionada à existência

de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza e

nos rendimentos e ganhos de capital, não mencionando o artigo 1° do Decreto n° 3.000,

de 26/03/1999, os depósitos bancários como base de incidência do imposto;

III — vários julgados do Conselho de Contribuintes têm, reiteradamente,

corrigido os lançamentos efetuados com base em depósitos bancários, não os admitindo.

3.	 Os membros da 2° Turma da Delegacia da Receita Federal de

Julgamento em Campo Grande (MS) acordaram por indeferir a impugnação apresentada
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pelo sujeito passivo, resumindo seu entendimento nos termos da ementa a seguir

transcrita:

Assunto: Imposto sobre a Renda de pessoa Física — IRPF
Ano-calendário: 1998
Ementa: OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
NULIDADE. PRESUNÇÃO.
Não é nulo o lançamento baseado em valores de depósitos bancários,
cuja origem o contribuinte não logra comprovar.
Face à presunção legal, os depósitos incomprovados constituem
rendimentos sujeitos à tributação.
Lançamento Procedente.

4. Cientificado em 21/02/2005, em 15/03/2005, o sujeito passivo,

irresignado, interpôs, tempestivamente, recurso voluntário, para cujo seguimento

apresentou o arrolamento de bens de fls. 139 a 140, para suprir as exigências do artigo

33, § 2°, do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações da Lei n° 10.522, de

19/07/2002, condição essencial para a admissibilidade do recurso apresentado.

5. Na petição recursal, o sujeito passivo aduz considerações que rebatem o

acórdão de primeira instância, nos seguintes termos:

I - sustentam os julgadores que o lançamento fiscal não é nulo por se

basear em valores depositados em contas-correntes bancárias, cuja origem não foi

comprovada e tendo em vista a presunção legal estabelecida pelo artigo 42 da Lei n°

9.430, de 1996, não agride qualquer norma legal;

II — aduziram ainda que as jurisprudências colacionadas, por serem

antigas, não se aplicam à espécie, não se ajustando à previsão legal do artigo 42 da Lei

n°9.430. de 1996;

III — a existência da norma contida no artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996,

por si só, não é suficiente para exigir imposto sobre a renda, eis que, somente na

existência de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer

natureza ou rendimentos e ganhos de capital;
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IV — o simples depósito em conta-corrente não constitui renda ou sua

disponibilidade econômica ou jurídica, pelo que, não há como exigir imposto sobre

depósitos bancários sem comprovar a existência de renda consumida ou sinais exteriores

de riquezas no patrimônio do sujeito passivo.

É o relatório‘
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VOTO

Conselheira ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA, Relatora.

O recurso obedece aos requisitos para sua admissibilidade, dele tomo

conhecimento.

O objeto da controvérsia ora em análise é o auto de infração lavrado

contra o recorrente, que teve como objeto depósitos bancários efetuados em contas-

correntes das quais é titular, pois que o fisco entendeu que a origem de tais recursos não

foi por ele esclarecida.

Argumenta o recorrente que a existência de créditos em contas-correntes

bancárias de sua titularidade não se prestariam como fato gerador para a incidência do

imposto sobre a renda das pessoas físicas, por não se constituir tal fato em

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, o que tomaria insubsistente o

lançamento.

As contas-correntes bancárias objeto da ação fiscal eram de titularidade

do recorrente e o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, em seu caput, estabelece uma

presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto

correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica,

regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem

dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento, litteris:

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida
junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física
ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações.

É a própria lei definindo que os depósitos bancários, de origem não

comprovada, caracterizam omissão de receita ou de rendimentos e não meros indícios de
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omissão; razão por que não há obrigatoriedade de se estabelecer o nexo causal entre

cada depósito e o fato que represente omissão de receita e nem de se comprovar a

ocorrência de acréscimo patrimonial.

A hipótese em que existe a inversão do ônus da prova no direito tributário

se opera quando, por transferência, compete ao sujeito passivo o ônus de provar que não

houve o fato infringente, sendo que inversão sempre se origina da existência em lei.

A presunção representa uma prova indireta, partindo-se de ocorrências de

fatos secundários, fatos indiciários, que apontam para o fato principal, necessariamente

desconhecido, mas relacionado diretamente ao fato conhecido.

Nas situações em que a lei presume a ocorrência do fato gerador, as

chamadas presunções legais, a produção de tais provas é dispensada.

Assim dispõe o Código de Processo Civil nos artigos 333 e 334:

Art. 333. O ónus da prova incumbe:
I — ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

— ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor.
(..)
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(.)
IV — em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

Verifica-se no texto legal que a tributação por meio de depósitos

bancários deriva de presunção de renda legalmente estabelecida. Trata-se, por outro

lado, de presunção luris tantum, ou seja, uma presunção relativa que pode a qualquer

momento ser afastada mediante prova em contrário, cabendo ao contribuinte sua

produção.

No caso vertente, a autoridade autuante agiu com acerto: diante do

indício de omissão de rendimentos detectado através da operação financeira objeto da

autuação em tela, operou a inversão do ônus da prova, cabendo à interessada, a partir de

então, provar a inocorrência do fato ou justificar sua existência.
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Portanto, descabida a alegativa do recorrente de que os valores

depositados em suas contas-correntes bancárias não ensejariam a tributação pelo

imposto sobre a renda, vez que o procedimento da autoridade fiscal encontra-se em

conformidade com o que preceitua o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, em que se

presume como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de

investimento, mantidos em instituição financeira, cuja origem dos recursos utilizados

nestas operações, em relação aos quais o titular pessoa física ou jurídica, regularmente

Intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idónea, a origem dos recursos

utilizados nessas operações.

Das disposições exaradas pelo artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, e pelo

o artigo 4° da Lei n° 9.481, de 1997, pode-se extrair que para a determinação da omissão

de rendimentos na pessoa física, a fiscalização deverá proceder a uma análise preliminar

dos valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantidos junto às

instituições financeiras, ou seja: primeiro, os créditos deverão ser analisados um a um;

segundo, não serão considerados os créditos de valor igual ou inferior a doze mil reais,

desde que o somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de oitenta mil

reais; terceiro, excluindo-se as transferências entre contas do mesmo titular.

No caso em contenda, verifica-se que esses limites, quando da lavratura

do auto de infração, foram devidamente observados nos termos da legislação vigente.

Assim, resta demarcado que o procedimento fiscal está [astreado nas condições impostas

pela legislação pertinente.

Portanto, para elidir a presunção legal de que depósitos em conta

corrente sem origem justificada são rendimentos omitidos, deveria o interessado ter

comprovado a sua origem, apresentando documentos que denotem, inequivocamente,

possuírem os depósitos em questionamentos origem já submetida à tributação ou isenta,

do contrário, materializa-se a presunção legal formulada de omissão de receitas, por não

ter sido elididas,

5".
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Por outro lado advoga o recorrente que os depósitos bancários não se

prestam como fato gerador do imposto sobre a renda, devendo ser observada a

existência de sinais exteriores de riqueza, que se configurariam como a realização de

gastos incompatíveis com a renda disponível do sujeito passivo.

Tal exigência advinha das determinações do artigo 60 da Lei n° 8.021, de

12/04/1990, quando exigia que o lançamento de ofício do imposto sobre a renda poderia

ser feito mediante arbitramento dos rendimentos com base na renda presumida, mediante

utilização dos sinais exteriores de riqueza, que se configurariam como a realização de

gastos incompatíveis com a renda disponível do sujeito passivo.

Entretanto, com a entrada em vigor da já citada Lei n° 9.430, de 1996, que

em seu artigo 42 autoriza uma presunção legal de omissão de rendimentos sempre que o

titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove,

mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta

de depósito ou de investimento, tomou-se despicienda a averiguação dos sinais

exteriores de riqueza para dar suporte ao lançamento com base em depósitos bancários,

não havendo que serem acolhidas as reclamações do recorrente neste sentido.

Forte no exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 21 de junho de 2006.

i
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